
Na última segunda-feira, 18 
de dezembro, a World Surf 
League revelou o aguarda-
do calendário do Challenger 
Series 2024, que servirá de 
campo de batalha para sur-
fistas em busca de vagas no 
prestigioso Championship 
Tour (CT). Com seis etapas 
programadas entre abril e 
outubro, o Corona Saqua-
rema Pro, apresentado pelo 
Banco do Brasil, encerrará a 
competição e definirá os 10 
homens e 5 mulheres que se 
qualificarão para o CT 2025, 
repetindo o feito do ano an-
terior.

A jornada terá início na Aus-
trália, passando pela África 
do Sul, Estados Unidos e 
Portugal, culminando no Ma-
racanã do Surf, na Praia de 
Itaúna, em Saquarema, entre 
os dias 12 a 20 de outubro.

Assim como em 2023, as 
duas primeiras etapas ocor-
rerão na Austrália, após o 
corte da elite do CT em Mar-
garet River, com eventos em 
Snapper Rocks e North Nar-
rabeen. A competição segui-
rá para Ballito, África do Sul, 
em julho, seguida pelo US 
Open of Surfing na Califórnia 
em agosto. Portugal recebe-
rá a penúltima etapa em se-
tembro, antes do aguardado 
desfecho no Corona Saqua-
rema Pro em outubro.

O calendário manterá a par-
ticipação de 80 surfistas na 

categoria masculina e 48 na 
feminina, com a possibilida-
de de convites (wildcards) 
para os tops do CT que pas-
saram pelo corte. A com-
petição será intensa, com 
os surfistas batalhando por 
posições nas etapas regio-
nais, enquanto os campeões 
mundiais Junior de 2023 e os 
convidados (wildcards) adi-
cionam emoção à disputa.

Todas as etapas do Challen-
ger Series 2024 serão trans-
mitidas ao vivo pelo Worl-
dSurfLeague.com e pelo 
Aplicativo e Canal da WSL 
no YouTube. Produzido pela 
WSL Latin America, o “Coro-

na Saquarema Pro apresen-
tado pelo Banco do Brasil” 
conta com o patrocínio da 
Prefeitura Municipal de Sa-
quarema.
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SAQUAREMA RECEBERÁ ETAPA DO 
CHALLENGER DE SURF EM 2024

Saquarema é a única cidade do mundo a ter três competições oficiais da WSL
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DECRETO Nº 2.706 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
280.689,90, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Excesso de Arrecadação, 
no Orçamento Geral do Município, na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, no mon-
tante de R$ 280.689,90 (duzentos e oiten-
ta mil, seiscentos e oitenta e nove reais e 
noventa centavos), para reforço orçamen-
tário conforme Anexo I, apurado na forma 
do Anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso II o § 1º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de excesso de 
arrecadação sobre previsão inicial do or-
çamento.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 19 de dezembro de 
2023.
Saquarema, 19 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 19 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.708 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

Regulamenta a Lei nº 1.510 de 10 de 
outubro de 2016, que criou o Transporte 
Universitário.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando o art. 7º da Lei 1.510 de 
10 de outubro de 2016;
DECRETA
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei 
nº 1.510, de 10 de outubro de 2016, que 
estabeleceu as normas e critérios para a 
concessão da gratuidade do transporte 
universitário.
Art. 2º O transporte universitário autori-
zado pela Lei de que trata o art. 1º será 
disponibilizado para os estudantes uni-
versitários residentes no Município de 
Saquarema que estejam matriculados em 
instituição de ensino superior localizadas 
em outros Municípios, desde que obede-
cidos os seguintes critérios:
I- estudante matriculado pela primeira vez 
em curso superior;
II- estudante já beneficiário do transporte 
universitário em situação regular. 
Parágrafo único. O estudante menciona-
do no inciso I não fará jus ao transporte 
universitário se vinculado ao Programa 
Conexão Universitária e houver disponibi-
lidade de curso em instituição de ensino 
superior sediada no Município de Saqua-
rema.
Art. 3º São deveres do beneficiário do 
transporte universitário:
I- cumprir com pontualidade o horário de 
embarque; 
II- se identificar ao motorista ou respon-
sável quando solicitado apresentando o 
documento próprio de que é beneficiário 
do transporte universitário; 
III- não se apresentar em estado de em-
briaguez e/ou em posse de bebidas alco-
ólicas;
IV- se vestir e se comportar de maneira 
adequada;
V- não utilizar o transporte caso seja por-
tador de doença contagiosa que coloque 
em risco a saúde dos demais usuários; 

VI- não transportar animais;
VII- não transportar artefatos que apre-
sentem risco aos demais usuários;
VIII- não comprometer a segurança, o 
conforto e a tranquilidade dos demais 
usuários;
IX- não fazer uso de aparelhos sonoros 
que propaguem sons para o ambiente, 
podendo utilizar o fone de ouvido;
X- não realizar atos que firam a moralida-
de e o decoro;
XI- não fumar no veículo;
XII- tratar respeitosamente o motorista, o 
coordenador e os demais usuários; 
XIII- zelar pela limpeza e conservação do 
veículo; 
XIV- observar as prioridades de assentos 
para gestantes, idosos e pessoas com de-
ficiência;
Parágrafo único. Caso o estudante não 
cumpra seus deveres o motorista pode re-
cusar o seu embarque ou determinar seu 
desembarque, recorrendo à autoridade 
pública em caso de resistência.
Art. 4º O estudante que descumprir as 
normas legais e regulamentares estará 
sujeito as seguintes penalidades:
I- advertência;
II- suspensão do direito de uso ao trans-
porte escolar por prazo de até 30 dias;
III- exclusão do programa do transporte 
universitário;
IV- ressarcimento de danos. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 20 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.053 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Norma Carvalho Lei-
te, matrícula nº 961930-1, do cargo co-
missionado de Coordenador de Procedi-
mentos Administrativos, Símbolo CCE-8, 
vinculada à Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Receita e Tributação, produzin-
do seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 ATOS DA PREFEITA
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Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.054 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Uanderson Borges 
Domingues, matrícula nº 962104-1, do 
cargo comissionado de Assessor de Co-
municação em Redes Sociais, Símbolo 
CCE-11, vinculado à Secretaria Municipal 
de Comunicação Social, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.055 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Dayse de Menezes 
Lemos Moura, matrícula nº 961014-1, do 
cargo comissionado de Agente de Apoio 
Técnico (Programa Acompanhamento de 
Atividades Sociais), Símbolo CCE-4, vin-
culada à Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, produzindo seus efei-
tos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.056 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Jean Lucas Brito 
Gonçalves, matrícula nº 959458-2, do 

cargo comissionado de Assistente Edu-
cacional, Símbolo CCE-6, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, produzin-
do seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.057 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Thamires Maria Oli-
veira Coutinho, matrícula nº 9502287-1, 
do cargo comissionado de Coordenador 
(Programa Mais Esporte e Mais Cultura), 
Símbolo CCE-6, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.058 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Jean Carla Lopes 
Pessanha Silva, matrícula nº 961732-1, 
do cargo comissionado de Assessor de 
Procedimentos Administrativos, Símbolo 
CCE-8, vinculada à Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e Turismo, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.059 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Pablo Correa da Gloria, matrí-
cula nº 954330-3, do cargo comissionado 
de Diretor de Esporte, Símbolo CCE-11, 
vinculado à Secretaria Municipal de Es-
porte, Lazer e Turismo, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO - AVISO 

DE ADIAMENTO SINE DIE 
LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO 
Nº 021/2023 UASG 985909 

O Pregoeiro do Município de Saquarema, 
comunica aos interessados o adiamento 
SINE DIE do certame pregão eletrônico n° 
021/2023.
Objeto: Aquisição de eletrodoméstico 
para atender as unidades da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, conforme 
processo administrativo nº 10.976/2023.
Obs: O adiamento se dá em razão da ne-
cessidade de readequação do edital.
Saquarema, 19 de dezembro de 2023.
Guilherme Vinícius e Castro Silva 
da Silveira.
Pregoeiro.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 049/2023 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 055/2023 

Processo Administrativo nº 6.299/2023.
Objeto: A presente Ata tem por objeto a 
contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de fórmula infantil 
com o fim de atender as crianças de 1 
ano até 5 anos de idade matriculadas nas 
unidades de educação do Município de 
Saquarema/RJ.
Contratado: Os preços, as quantidades, 

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor Total: R$ 5.129.150,40 (cinco mi-
lhões, cento e vinte nove mil e cento e 
cinquenta reais e quarenta centavos).
Fiscal: A fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo da servidora Cássia 
de Fátima V. dos Santos – matrícula nº 
214.523.
Saquarema, 06 de dezembro de 2023.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 050/2023 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 055/2023 

Processo Administrativo nº 6.299/2023.
Objeto: A presente Ata tem por objeto a 
contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de fórmula infantil 
com o fim de atender as crianças de 1 
ano até 5 anos de idade matriculadas nas 
unidades de educação do Município de 
Saquarema/RJ.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor Total: R$ 906.081,12 (novecentos 
e seis mil, oitenta e um reais e doze cen-
tavos).
Fiscal: A fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo da servidora Cássia 
de Fátima V. dos Santos – matrícula nº 
214.523.
Saquarema, 06 de dezembro de 2023.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

 EXTRATO DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS ADOTADOS NO 
EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 09/2023, 
DECORRENTE DOS RECURSOS 
FEDERAIS PROVENIENTES DA 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Edital de Chamamento Público nº 
09/2023.
Objeto: Fomento, pela modalidade de 
premiação cultural, em reconhecimento a 
personalidades ou a iniciativas que contri-
buíram para a cultura do Município de Sa-
quarema, mediante a seleção de projetos 
das áreas culturais segundo as categorias 
descritas no Anexo I do respectivo Edital e 
demais regras e condições estabelecidas.
Fundamentação: art. 8º, § 1º, I e § 9º c/c 

art. 18, ambos da Lei Complementar Fe-
deral nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) e 
do disposto nos arts. 1º, 2º, IV c/c arts. 41 
e 42 do Decreto Federal nº 11.453/2023 
(Marco Regulatório do Fomento Cultural). 
Processo Administrativo nº 18.655/2023
Homologação: Considerando todos os 
atos praticados e os elementos constan-
tes dos autos do processo administrativo 
em referência, HOMOLOGO o Resultado 
Final do Edital de Chamamento Público 
nº 09/2023, conforme publicado no Diário 
Oficial de Saquarema – D.O.S., Edição nº 
1310, do dia 08/12/2023.   
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura                                                                                                         

RESOLUÇÃO Nº 2324/2023            
(De autoria da Mesa diretora da Câmara 
Municipal de Saquarema).
Dispõe sobre a Nova Redação do art. 2º 
da Resolução nº 847/2011.
Art. 1º - O Art. 2º da Resolução nº 
847/2011, passará a ter a seguinte reda-
ção:
“Art.  2º Deverá a Medalha ser entregue 
no dia 20 de novembro do 1º ano de cada 
Legislatura, devendo ser concedida estri-
tamente às pessoas que tenham prestado 
relevantes serviços no Município de Sa-
quarema, nas áreas do desenvolvimento 
Social, na busca da diminuição das desi-
gualdades sociais e raciais.”
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Plenário Carlos Campos da Silveira, 13 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2325/2023
Dispõe sobre “MEDALHA DE BRAVURA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA CLEYSON 
DA COSTA ALMEIDA” AO   Srº. COSME 

  
Fornecedor: LR DROGARIA LTDA 
CNPJ: 09.014.569/0001-80 
Endereço: Rua Horácio Vieira, s/n, Lt.A, Qd.B, Rio do Limão – Araruama – RJ 
CEP: 28.981-275 
Fone/Fax: 22-97401-1276 
Contato: Rud Udison Ricardo da Silva 

Item Descrição e Especificação Unid.  Marca Quant
. 

Preço 
Unitário Valor Total 

1 

Fórmula infantil zero lactose** para primeira infância 
Características gerais: Fórmula infantil de seguimento para 
crianças de primeira infância (a partir do primeiro ano de 
vida até 5 anos), com nutrientes que contribuam para o 
desenvolvimento físico e mental. Deverá conter minerais: 
Ferro, Zinco e Selênio, vitaminas A C e D - Informação 
nutricional: 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
Quantidade por 100g 

Fór
mula 
Infan

til 

Vitam
ina      
A 

Vitam
ina 
C 

Vitam
ina 
D 

Ferr
o 

Zinc
o 

Selên
io 

Fase 
1+ 

563m
cg a 

668m
cg 

80mg  
a 

110m
g 

6,8mc
g  
a  

11mc
g 

5,5
mg 
a 

8,1
mg 

5,2
mg 
a 

5,5
mg 

12mc
g a 

16mc
g 

Não poderá conter adição de açúcar, sacarose e corantes, 
aromatizantes artificiais e adição de sabores artificiais. 
Embalagem: - Latas de 400g. Empresa de venda 
registrada na ANVISA, Rótulo inviolável, personalizado 
com arte contendo logo do município, destacando venda 
proibida. 

lata Ninho 50688 R$31,50 
 

R$1.596.672,
00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

Fórmula infantil zero lactose** para primeira infância 
Características gerais: Fórmula infantil de seguimento para 
crianças de primeira infância (a partir do primeiro ano de 
vida até 5 anos), com nutrientes que contribuam para o 
desenvolvimento físico e mental. Deverá conter minerais: 
Ferro, Zinco e Selênio, vitaminas A C e D - Informação 
nutricional: 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
Quantidade por 100g 

Fór
mula 
Infan

til 

Vitam
ina      
A 

Vitam
ina 
C 

Vitam
ina 
D 

Ferr
o 

Zinc
o 

Selên
io 

Fase 
3+ 

480m
cg a 

491m
cg 

70mg  
a  

97mg 

9,5mc
g a 

12mc
g 

9m
g a 
20
mg 

6.5
mg 
a 

7m
g 

10mc
g a 

24mc
g 

Não poderá conter adição de açúcar, sacarose e corantes, 
aromatizantes artificiais e adição de sabores artificiais. 
Embalagem: - Latas de 400g. Empresa de venda 
registrada na ANVISA, Rótulo inviolável, personalizado 
com arte contendo logo do município, destacando venda 
proibida. 
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MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, SUBTE-
NENTE PM DA POLÍCIA MILITAR, LOTA-
DO NO CPRB, COMANDO DE POLICIA-
MENTO RODOVIÁRIO.
O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
quarema, Estado do Rio de Janeiro. Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
nós promulgamos a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica concedida a “MEDALHA DE 
BRAVURA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CLEYSON DA COSTA ALMEIDA” Ao Srº 
COSME MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, 
SUBTENENTE PM DA POLICIA MILITAR, 
LOTADO NO CPRB, COMANDO DE PO-
LICIAMENTYO RODOVIÁRIO, a ser en-
tregue em Sessão Solene.
Art. 2º - Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 28 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2326/2023
Dispõe sobre “MEDALHA DE BRAVURA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA CLEYSON 
DA COSTA ALMEIDA” AO   Srº. MARCE-
LO LEÃO PEDROSA, 1º SARGENTO DA 
PM, LOTADO NO CPRB, COMANDO DE 
POLICIAMENTO RODOVIÁRIO.
O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
quarema, Estado do Rio de Janeiro. Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
nós promulgamos a seguinte Resolução: 
Art. 1º - Fica concedida a “MEDALHA DE 
BRAVURA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CLEYSON DA COSTA ALMEIDA” Ao Srº 
MARCELO LEÃO PEDROSA, 1º SAR-
GENTO DA PM, LOTADO NO CPRB, CO-
MANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁ-
RIO, a ser entregue em Sessão Solene. 
Art. 2º - Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                             
Plenário Carlos Campos da Silveira, 28 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

  RESOLUÇÃO Nº 2327/2023
Dispõe sobre “MEDALHA DE BRAVURA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA CLEYSON 
DA COSTA ALMEIDA” AO   Srº. EDUAR-
DO OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, SUBTE-

NETE PM DA POLICIA MILITAR LOTADO 
NO 25º BPM EM SAQUAREMA.
O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
quarema, Estado do Rio de Janeiro. Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
nós promulgamos a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica concedida a “MEDALHA DE 
BRAVURA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CLEYSON DA COSTA ALMEIDA” Ao Srº 
EDUARDO OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, 
SUBTENENTE PM DA POLICIA MILITAR 
LOTADO NO 25º BPM EM SAQUAREMA, 
a ser entregue em Sessão Solene.
Art. 2º - Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                 
Plenário Carlos Campos da Silveira, 28 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2338/2023
Dispõe sobre a autorização da doação 
de 16 (dezesseis) veículos pertencentes 
à Câmara Municipal de Saquarema, ao 
Município de Saquarema, e dá outras pro-
vidências.
Art. 1° Fica a Câmara Municipal de Sa-
quarema autorizada a doar 16 (dezesseis) 
veículos automotores de sua propriedade 
ao Município de Saquarema, pessoa jurí-
dica de direito privado, regularmente ins-
crita no CNPJ sob o n° 32.147.670/0001-
21, com sede na Rua Coronel Madureira, 
n° 77 – Centro - Saquarema-RJ. CEP 
28990-756.
Paragrafo único. Os veículos à serem do-
ados contém as seguintes características:
I - VEÍCULO MARCA RENAULT-MODE-
LO SANDERO AUT 1.0-COMBUSTÍVEL 
FLEX-COR BRANCA-ANO 2017/2018 
- PLACA KRL 6784-CHASSI 93Y5SRF-
84JJ869516.
I - VEÍCULO MARCA RENAULT-MO-
DELO SANDERO AUT 1.0-COMBUS-
TÍVEL FLEX-COR BRANCA-ANO 
2017/2018-PLACA LSI 9317-CHASSI 
93Y5SRF84JJ870086.
I - VEÍCULO MARCA RENAULT-MODE-
LO SANDERO AUT 1.0-COMBUSTÍVEL 
FLEX-COR BRANCA-ANO 2017/2018- 
PLACA LSI 9319-CHASSI 93YSRF-
84JJ811392.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI -MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 

BRANCA - ANO 2021-22 - PLACA RKC 
5E70-CHASSI 9BHCN51AANP245156.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI-MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA - ANO 2021-22 - PLACA RJ-
F5E00- CHASSI 9BHCN51AANP245199.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI-MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA - ANO 2021-22 - PLACA RKB 
5B58-CHASSI 9BHCN51AANP246280.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI -MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA - ANO 2021-22- PLACA RJF5E-
01-CHASSI 9BHCN51AANP245195.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI-MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA-ANO 2021-22-PLACA RJN5H-
21-CHASSI 9BHCN51AANP240533.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI-MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA -ANO 2021-22-PLACA RJZ5C-
54-CHASSI 9BHCN51AANP241317.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI-MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA -ANO 2021-22-PLACA RKF5A-
01-CHASSI 9BHCN51AANP236949.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI -MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA
- ANO 2021-22- PLACA RJY4G75-CHAS-
SI 9BHCN51AANP241721.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI - MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA - ANO 2021-22-PLACA RKQ5F-
71-CHASSI 9BHCN51AANP245954.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI -MODE-
LO HB20 1.0- COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA - ANO 2021-22- PLACA RKP-
5C45-CHASSI 9BHCN51AANP235292.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI-MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA
-ANO 2021-22 - PLACA RJL6C42-CHAS-
SI 9BHCN51AANP245191.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI-MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA
- ANO 2021-22-PLACA RKG5E83-CHAS-
SI 9BHCN51AANP231940.
I - VEÍCULO MARCA HYUNDAI-MODE-
LO HB20 1.0-COMBUSTÍVEL FLEX-COR 
BRANCA - ANO 2021-22-PLACA RJP5D-
10-CHASSI 9BHCN51AANP245645.
Art. 2° A doação que se refere ao presen-
te Projeto de Resolução será em caráter 
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definitivo, ficando o Presidente da Câma-
ra Municipal de Saquarema autorizado a 
realizar a transferência destes veículos 
em favor Município de Saquarema.
Paragrafo único. A transferência por meio 
de doação se faz necessária, uma vez 
que a referida frota será substituída por 
veículos alugados, contratados obede-
cendo-se o devido processo licitatório.
Art. 3° A partir do recebimento dos veí-
culos, o Município de Saquarema, usu-
fruirá plenamente do uso dos mesmos e 
responderá por todos os encargos, des-
pesas, responsabilidade civis, criminais, 
administrativas e tributárias, que venham 
a recair sobre os veículos doados.
Art. 4° Este Projeto de Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação.
Plenário Carlos Campos da Silveira, 05 
de dezembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2329/2023
Dispõe sobre “MEDALHA DE BRAVURA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA CLEYSON 
DA COSTA ALMEIDA” AO   SRº. ANGE-
LO FRAGOSO DA Silva, 2º SARGENTO 
PM DA POLÍCIA MILITAR LOTADO NO 
25º BPM EM SAQUAREMA.
O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
quarema, Estado do Rio de Janeiro. Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
nós promulgamos a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica concedida a “MEDALHA DE 
BRAVURA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CLEYSON DA COSTA ALMEIDA” Ao Srº 
ANGELO FRAGOSO DA SILVA, 2º SAR-
GENTO PM DA POLÍCI MILITAR LOTA-
DO NO 25º BPM EM SAQUAREMA, a ser 
entregue em Sessão Solene.
Art. 2º - Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Plenário Carlos Campos da Silveira, 28 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2330/2023
Dispõe sobre “MEDALHA DE BRAVURA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA CLEYSON 
DA COSTA ALMEIDA” AO   Srº. ELIAR-
DO DE SOUZA MACHADO, CB PM DA 
POLICIA MILITAR, LOTADO NO 12º BA-

TALHÃO, DIVISA COM O 25º BPM EM 
SAQUAREMA.
O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
quarema, Estado do Rio de Janeiro. Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
nós promulgamos a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica concedida a “MEDALHA DE 
BRAVURA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CLEYSON DA COSTA ALMEIDA” Ao Srº 
ELIARDO DE SOUZA MACHADO, CB 
PM DA POLICIA MILITAR, LOTADO NO 
12º BATALHÃO, DIVISA COM O 25º BPM 
EM SAQUAREMA, a ser entregue em 
Sessão Solene.
Art. 2º - Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                   
Plenário Carlos Campos da Silveira, 28 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2331/2023
Dispõe sobre “MEDALHA DE BRAVURA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA CLEYSON 
DA COSTA ALMEIDA” AO   Srº. DAVID 
CASAIS MODESTO DE ALMEIDA.
O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
quarema, Estado do Rio de Janeiro. Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
nós promulgamos a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica concedida a “MEDALHA DE 
BRAVURA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CLEYSON DA COSTA ALMEIDA” Ao Srº 
DAVID CASAIS MODESTO DE ALMEI-
DA, a ser entregue em Sessão Solene.
Art. 2º - Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Plenário Carlos Campos da Silveira, 28 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2332/2023       
Dispõe sobre “MEDALHA DE BRAVURA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA CLEYSON 
DA COSTA ALMEIDA” AO   Srº. ROGÉ-
RIO DE SOUZA EMMANUEL, SUBTE-
NENTE DA POLICIA MILITAR.
O Presidente da Câmara Municipal de Sa-
quarema, Estado do Rio de Janeiro. Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
nós promulgamos a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica concedida a “MEDALHA 

DE BRAVURA DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA CLEYSON DA COSTA ALMEIDA” Ao 
Srº ROGÉRIO DE SOUZA EMMANUEL, 
SUBTENENTE DA POLICIA MILITAR, a 
ser entregue em Sessão Solene.
Art. 2º - Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                  
Plenário Carlos Campos da Silveira, 28 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1202/2023

Dispõe sobre a Criação da Honraria: Me-
dalha Empreendedor (A) Rural do Municí-
pio de Saquarema/RJ.       
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, Resolve:
Art. 1º - Fica instituído a Honraria “Meda-
lha Empreendedor (a) Rural do Município 
de Saquarema”, a ser entregue, anual-
mente na última semana de junho de 
cada ano.
Art. 2º - Os Vereadores poderão apresen-
tar Projeto de Decreto Legislativo para 
indicar uma pessoa física ou jurídica do 
Empreendedorismo Rural no Município 
de Saquarema por relevantes serviços, 
ações e atividades em prol do cultivo, 
criação e produção de alimentos e produ-
tos resultantes dessas atividades.
§ 1º Os Projetos de Decreto Legislativo de 
concessão da Medalha, somente deverão 
conter o nome de uma pessoa física ou 
jurídica a ser homenageada e as justifica-
tivas que motivam a homenagem.
§ 2º A Medalha prevista no caput deste 
artigo poderá ser concedida aos profissio-
nais que trabalharam no Empreendedo-
rismo Rural ou falecidos sob a forma post 
mortem, sendo entregue aos cônjuges e/
ou parente do homenageado.
Art. 3º - São considerados Empreende-
dores Rurais, aqueles que realizam suas 
atividades com foco no cultivo, criação, 
produção de alimentos e venda de produ-
tos de origem rural. Sejam eles verduras 
e legumes, frutas, leite, ovos, mel, car-
nes (frango, suína, peixe, rãs, boi, etc...) 
e produtos  alimentícios como compotas, 
pastas, queijos, manteigas, iogurtes, de-
fumados, embutidos, pães, biscoitos, ge-
leias, produtos de beleza, higiene, etc... 
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ou organização de uma cooperativa de 
vendas formada por vários produtores de 
uma mesma região.
Art. 4º - São objetivos fundamentais da 
Honraria “Medalha Empreendedor (a) Ru-
ral de Saquarema”.
I.
II. Valorizar o homem e a mulher Empre-
endedores Rural do Município de Saqua-
rema;
III. Incentivar o cultivo e a produção de 
Alimentos Saudáveis no Município de Sa-
quarema;
IV. Reconhecer e destacar os relevantes 
serviços, ações e atividades dos Empre-
endedores Rurais do Município de Saqua-
rema. 
Art. 5º - Condições de recebimento des-
ta Honraria: “Medalha Empreendedor (a) 
Rural do Município de Saquarema”.
I. Empreendedor Rural no Município de 
Saquarema;
II. Realizar ou ter realizado (em caso de 
homenagem post mortem), esse trabalho 
por mais de 03 (três) anos no Município 
de Saquarema;
III. Ter tido relevantes serviço, ação e/ou 
atividade para estimular e apoiar o cres-
cimento do Empreendedorismo Rural no 
cultivo, criação e produção de alimentos 
e produtos no Município de Saquarema;
IV. Não ter recebido esta Honraria ante-
riormente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.  
Plenário Carlos Campos da Silveira, 20 
de outubro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

DECRETO Nº 1203/2023
Dispõe sobre aceitação do veto ao Proje-
to de Lei nº 034/2023 – Veto nº 001/2023.
A Câmara Municipal de Saquarema, Es-
tado do Rio de Janeiro. Por meio de seus 
representantes legais aprova e eu pro-
mulgo o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º - Fica aceito o Veto aposto pela 
Chefia do Poder Executivo ao Projeto de 
Lei nº 034/2023.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data da sua publicação.
Plenário Carlos Campos da Silveira, 13 
de novembro de 2023.

Odinei Garcia Ramos
Presidente

DECRETO Nº 1204/2023   
Dispõe sobre aceitação do veto ao Proje-
to de Lei nº 035/2023 – Veto nº 002/2023.
A Câmara Municipal de Saquarema, Es-
tado do Rio de Janeiro. Por meio de seus 
representantes legais aprova e eu pro-
mulgo o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º - Fica aceito o Veto aposto pela 
Chefia do Poder Executivo ao Projeto de 
Lei nº 035/2023.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data da sua publicação.
Plenário Carlos Campos da Silveira, 13 
de novembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente
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